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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAÇÃO GALERIA PLUVIAL, LIMPEZA, CERCA E PLACA NO CÓRREGO SECO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho, Vereadora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a elevada honra de vir a nobre presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de INDICAR ao Chefe do Poder Executivo, que junto ao setor competente, sejam tomadas providências a fim de que realize a construção da galeria pluvial no Córrego Seco, nas imediações da Rua 05-A, Jardim Paraíso, neste Município, bem como sejam determinadas a realização de limpeza e a colocação de cerca às suas margens, além de identifica-lo com placas.
JUSTIFICATIVA:

Os munícipes, residentes na Rua 05-A, Jardim Paraíso, neste Município, nesse período de chuvas têm visto suas residências invadidas em função das fortes enxurradas que descem pelo leito do Córrego Seco, causando-lhes sérios danos e prejuízos patrimoniais. Há a deterioração de móveis, eletrodomésticos, dentre outros bens. Os Transtornos são irreparáveis.  

Com a construção da GALERIA PLUVIAL, naquela localidade, alem  de colocar fim ao sofrimento da população ali residente, atuará como fator preventivo à redução de  riscos de contração de doenças e de outros agravos, pois, nesta época chuva, há um acúmulo de água, pela falta de vazão, levando a proliferação de insetos e mosquitos, colocando em risco a saúde de toda população. 

Ademais, o Córrego Seco se encontra abandonado. Suas margens, tomadas pelo mato alto, têm sido local de depósito de lixo, acarretando a proliferação de pragas e insetos nas residências próximas de suas margens, sendo, assim de suma importância que as suas margens sejam protegidas com cercas, de modo a evitar a lançamento de lixo no seu leito.
Outrossim, de modo a despertar o interesse ecológico da comunidade com a preservação do Córrego Seco, seria interessante, antes, identifica-lo e exibir por meio de placas as mensagens “PRESERVE A NATUREZA”, “NÃO JOGUE LIXO”, “CÓRREGO SECO”, diante da crença de que muitos moradores desta cidade ainda não sabem o nome deste córrego existente em Tangará da Serra.

Em face do exposto, indico ao poder Executivo Municipal, que determine ao setor competente a realização de galeria pluvial, limpeza das margens, cerca e placas, no Córrego Seco, nesta cidade, para sanar os problemas apontados e automaticamente proporcionar melhor qualidade de vida aos moradores vizinhos das margens desse Córrego.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos quatorze dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

Azenate Carvalho

Vereadora
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